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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 146/2022/CCJR 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

REQ – Requerimento nº 38/2022;  

Autoria: Márcio José Garpelli;  

Ementa: De acordo com a portaria de 08 de Julho de 2020, que nomeia membros para compor a 

Comissão de Revisão da Lei 3254 de 13/11/2018, que dispõe sobre a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos 

e Lixo Urbano Residencial, onde se considera a necessidade de revisão da Lei tendo em vista existência de 

questionamentos e necessidade de adequações quanto a forma de apuração da referida taxa. No Artigo 

2º da portaria diz: “Os membros da Comissão referida no artigo anterior, fornecerão ao Prefeito 

Municipal, um LAUDO de REVISÃO ou REFORMA da legislação em 02 (duas) vias.” Tendo em vista que essa 

portaria foi publicada em 08/07/2020, gostaria de enviar um pedido de informações ao Executivo, 

solicitando cópia das atas de reunião dessa comissão nesses últimos 2 anos, cópias do laudo de revisão 

ou reforma da legislação e informações se foi ou será alterado algum dispositivo da lei para tornar a taxa 

de coleta mais justa ao contribuinte. 

 

2. Voto(s) do relator 

O relator opinou pela legalidade e constitucionalidade. Matéria atende aos preceitos 

regimentais do processo legislativo. Aspecto gramatical e lógico correto.  

 

3. Parecer da comissão 

 Membros acompanham o voto do relator. Voto transformado em parecer.  

Laranjal Paulista, 25 de novembro de 2022. 
 

 

 
RICARDO TADEU GRANZOTTO 

Relator 
 
 

 
JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS MÁRCIO JOSÉ GARPELLI 

Membro Membro 
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